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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES    

                  Secretaria Municipal de Administração

                  Comissão de Registro Cadastral


      ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL

        Solicitamos nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, a regulamentação de nossa Empresa na COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Nome/Razão Social:_______________________________________________________________

Endereço: _______________________________________________________________________

Bairro:____________________________________CEP___________________________________

Cidade:_______________________Estado:_____________________________________________

Fax: ____________________Tel: ________________ E -mail______________________________

C.N.P.J.:___________________________Insc.Estadual:_________________________________

Insc. Municipal __________________Capital Social:_____________________________________

Outras firmas onde os sócios tenham participação (nome/ razão social).

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nomes dos sócios

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Declaro que as informações são EXPRESSÃO DA VERDADE bem como todos os DOCUMENTOS apresentados, para tanto seguem abaixo a petição assinada.

N. TERMOS

P. DEFERIMENTO. 

Campos dos Goytacazes, _______ de _____________________de 2009.

________________________________

Assinatura e Carimbo.

________________________________________________________________________________

Telefax: (22) 2733 6991/2723-5158   

Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47 – Parque Santo Amaro 

Campos dos Goytacazes – RJ – CEP. 28040-010   

DO CADASTRO DE FORNECEDOR

O fornecedor interessado em registrar-se no cadastro central de fornecedores do município, deverá fazê-lo por requerimento à Comissão de Registro Cadastral , devendo fornecer em anexo, os seguintes documentos:

1 - Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 - Cédula de identidade e CPF (dos titulares);

1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa Individual;

1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;

1.4 - Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e

1.5 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro da autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2 - Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

2.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso (CREA, ANVISA, CRA, CRQ, CRF, etc); 

2.2 – Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado:
2.2.1 - Um atestado, no mínimo, para fornecedores de material de consumo;

2.2.2 - Um atestado, no mínimo, para fornecedores de material permanente;

2.2.3 - Um atestado, no mínimo, registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia), juntamente com Acervo Técnico, para sociedades empresárias que executam obras e serviços de engenharia. 
OBS: Em caso da empresa possuir várias atividades em seu Contrato Social, deverá apresentar 1 (um) atestado de cada atividade existente no seu objeto social. As atividades serão relacionadas no CRC de acordo com os atestados apresentados.
3 - Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

3.1.1 - Entende-se "na forma da lei" o seguinte:

a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei nº 6.404/76);

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5º, §2º, do Decreto-Lei nº 486/69), autenticado pelo Órgão competente do Registro do Comércio ou no Registro Civil de Pessoas  Jurídicas;
c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano poderão se cadastrar apresentando o balanço de abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do sócio gerente.
3.2 – Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e concordatas) expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) de sua sede, há pelo menos 90 (noventa) dias, pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica.
3.2.1 – Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova será feita mediante apresentação de Certidões passadas pelo Cartório único de Registro de Distribuição.

3.2.2 – A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo Foro de sua sede, expedida há pelo menos 90 (noventa) dias indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou concordata.

4 – Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL:

4.1 – Inscrições fazendárias

4.1.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

4.1.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
4.1.3 - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante.

4.2 – Comprovações de regularidade fiscal

4.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

4.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

4.2.2.1 - Prova de regularidade com a Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado, para as sociedades empresárias situadas no Estado do Rio de Janeiro;

4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

4.2.4 - Deverão ser fornecidas certidões negativas da Dívida Ativa sempre que os documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduais e Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam à regularidade da licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas.

4.2.5 - Declaração firmada pelo licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, publicada no DOU no dia 06/09/2002, em cumprimento ao comando do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

4.3 – Comprovações de regularidade com os encargos sociais.

4.3.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - (Certidão Negativa de Débito - CND) e;

4.3.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

5 – Considerações Gerais

5.1 - Os documentos exigidos para o cadastramento deverão estar legíveis e sem rasuras, podendo ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente.  Os documentos e certidões emitidas pela Internet terão sua autenticidade verificada no momento do cadastramento;
5.2 – Os atestados exigidos no item 2.2 desta relação de documentos, quando expedidos por pessoa jurídica de direito privado, deverão conter a assinatura acompanhada do reconhecimento de firma;
5.3 - Não será aceita documentação incompleta, com prazo de validade vencido ou, ainda, documentos em forma de protocolo;

5.4 - A inscrição da empresa no Cadastro de Fornecedores não atribui à mesma direito líquido e certo à habilitação, podendo a administração exigir nos editais de licitação, os documentos elencados no artigo 27, incisos I ao IV da Lei Federal nº 8.666/93, quando necessários e úteis ao objeto da contratação;
5.5 - O prazo para retirada do Certificado de Registro Cadastral é de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do recebimento dos documentos pela Comissão de Cadastro;
5.6 - A validade de inscrição no cadastro será de 01 ano a contar da data de expedição de Certificado. Expirado o prazo de validade, a inscrição somente será renovada através de novo requerimento;

5.7 - O esclarecimento de dúvidas sobre a inscrição neste Cadastro, poderá ser requerido, por escrito, à Comissão de Registro Cadastral, da PMCG, sito à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado nº 47, Parque Santo Amaro, nesta Cidade, no horário das *10:00 às 17:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, inclusive por fac-símile, através do telefone  (22) 2733-7657, 2723-5158.
- Adquirir 01 Formulário de Requerimento da PMCG. 
[image: image1.png]